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DECRETO Ne 504, DE 25 DE MARCO DE 2025.

Autoriza a aplicacdo de até 40 % (quarenta por
cento) de percentual para contratacdo de
operacdes de crédito com desconto em folha no
Caixa Econ6mica Federal e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Dom Silvério-MG, no uso de suas atribuicbes que lhe
confere a Lei Orgénica Municipal, pelo Estatuto dos Servidores Publicos do Municipio e
a pelo art. 30, |, da Constituicao Federal;

Considerando o Convénio firmado entre o Caixa Econ6mica Federal e o
Municipio de Dom Silvério.

DECRETA:

Art. 12 Fica autorizada a aplicacdo do percentual de até 40% (quarenta por
cento) nos empréstimos consignados levados a efeito pelos servidores municipais
perante a rede bancaria Caixa Econémica Federal.

Art. 2° O prazo para pagamento dos empréstimos consignados sera de até
144 (cento e quarenta e quatro) parcelas.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo, revogando-se as
disposi¢cdes em contrario em especial o Decreto n® 361/2023.

Dom Silvério-MG, 25 de marco de 2025.
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